
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
-Copia-

LEI Nº 349 
De 28 de setembro de 1954 

Abre um crédito especial no va
lOr de c~6.ooo,oo(seis mil cru
zeiros).-

O PREFEITO DO IWNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paul.o, de acOrdo com o que . decretou a Câmara J.:unicipal 
em sessão de 9 de setembro de 1954, promulga a seguinte lei : 

Arti.;o 1º - Fica etberto, na Diratoria de Finan
ças e Contabilidade, um crédito especial no valOr de ~$6.000,00, 
(seis mil cruzeiros), destinado a completar o custo das passa
gens das alunas Cleyde Petrucci, Maria do Carmo Zavitoski, Ma
ria de Lourdes Ceribelli, Doroty Silvestre e Eunice de Carva
lho Dias, residentes nésta cidade, matriculadas na EscÓla In
dústrial "Paul.ino Botelho", de São Carlos.-

Artigo 22 - O valOr do crédito especial, pre
visto no artigo anterior, será coberto com a anulação parcial 
na importância de G~6.ooo,oo (seis mil cruzeiros) da verba-
3 2 1 - 8 82 o - Pessoal Fixo - Distrito da Séde -Diretoria 
de Estradas de Rodagem Municipal - do orçamento vigênte,-

Artigo 3º - A partir do exercício de 1.955, o 
MunicÍpio de Araraquara, custeara o pagamento das passagens 
dos alunos residentes no Município, matriculados no estabele
cimento de ensino de que trata o artigo 12 .-

Parágrafo único - O pagamento será efetuado me
diante apresentação pelos interessados do atest3.do de frequên
cia passado pela Diretoria do mencionado estabel·ecimento de 
ensino.-

Arti5o 4º - Para fazer face às despêsas de que 
trata o artigo 32, anualmente será consignada V9rba·prÓpria a
té o limite de Q$20,000 1 00 (vinte mil cruzeiros).-

Artigo 52 - ~sta lei entrará em vigOr na dáta 
de sua publicação, revogadas as disposições era contrsrio.-

Prefeitura do Município de Araraquara, aos 28 (vin-:;e e oito) 
de setembro de 1.954 (mil, novecentos e cincoenta e qu9tro). 

a) Eng2 ANTONIO TAVARES PEREIRA LD,U 
-Prefeito Eunicipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

a)Dr. CtUIDIDO DE BARROS 
-Dirttor da Diretoria do Expediente e 

Pessoál.-


